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(Proc. CEE-nº 0647/75) 

I - RELATÓRIO 

HISTÓRICO Carla Gerin Borgonovi, filho de Arthur Arnaldo Pareira Bor-

gonovi e de Sarita Serin Borgonovi, nascida a 24 de maio de 1 9 6 1 , 

domiciliada e residente à Rua Comendador Torlogo Dauntré,38, em Cam-

pinas, tendo realizado estudos no exterior, solicita pronunciamento 

deste Conselho quanto ao nível em que poderá ser reconhecida a equiva-

lência dos mesmos aos cumpridos no sistema brasileiro. 

É o seguinte o histórico escolar da requerente: 

1 - cursou até o 1º semestre da 7ª série em Campinas, São Paulo; 

2 - fez em continuação no 2º semestre em 1974,na École Libre St. 

Cécile em Nenilly Sur-Seine-França, o 2º semestre da série 

correspondente a 7ª série no nosso sistema de ensino, Estudou 

as seguintes dissciplinas: Francês, Inglês, Espanhol Latim, 

Matemática, Geografia, História, Ciências, Desenho, Música e 

Educação Física. 

A documentação escolar apresentada atende as exigên-

cias do Resolução CEE - nº 19/65, tendo sido devidamente visada e tra-

duzida. 

FUNDAMENTAÇÃO A petição encontra amparo no artigo 100 da Lei nº 

4024/61 e na jurisprudência deste Conselho. 

II - CONCLUSÃO 

A vista do que foi exposto, somos de Parecer que os 

estudos realizados por Carla Gerin Borgonovi na França, podem ser consi-

derados equivalentes aos cumpridos no Brasil, ao nível de conclusão da 

7ª série do 1º grau e que se poderá, portanto, autorizar-lhe a matrícula 

na 8ª série, em 1975. 

A escola que acolher o interessado deverá submetê-la 

a processo de adaptações em que o Estabelecimento julgar necessárias. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 1975 

a) Consª Therezinha Fram - Relatora 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO, grau no uso de sua compe-

tência, deferida pela Deliberação de 09 de outubro de 1973, adota 

como seu Parecer, por deliberação aprovada na sessão hoje realizado, 

a conclusão do Voto da Nobre Conselheira. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Eloysio Ro-

drigues da Silva, Henrique Gamba, João Baptista Salles da Silva, Jo-

sé Conceição Paixão, Maria da Imaculada Leme Monteiro, Maria de Lour-

des Mariotto Haidar e Therezinha Fram. 

Sala das Sessões, em 26 de fevereiro de 1975 

a) Consª. Maria do Lourdes M. Haidar 

Presidente 


